
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 113/2019                                              São Luís, fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO os termos do Ofício Circular nº 5/2019-
GP/TRT16, de 18/1/2019, que convocou os Juízes Titulares e Substitutos deste 
Regional para participar da Abertura do Ano Judiciário 2019, no dia 31/1/2019, e do III 
Encontro de Gestores deste TRT, nos dias 31/1 e 1º/2/2019, 

 
 
R E S O L V E  
 
 
1-Autorizar o afastamento dos Excelentíssimos Juízes 

Titulares e Substitutos deste Regional, lotados nas Varas do Trabalho de São Luís, a 
fim de participar da Abertura do Ano Judiciário 2019 e do III Encontro de Gestores 
deste TRT, respectivamente, nos dias 31/1 e 1º/2/2019, com prejuízo de sua 
jurisdição em suas  lotações originárias. 

2-Autorizar o afastamento dos Excelentíssimos Senhores 
LEONARDO HENRIQUE FERREIRA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Pedreiras, 
NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de 
Imperatriz, MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUSA, Juíza Titular da Vara do 
Trabalho de Barreirinhas, e ÂNGELA RIBEIRO DE JESUS ALMADA LIMA, Juíza do 
Trabalho Substituta, lotada na 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz, para participar da 
Abertura do Ano Judiciário 2019 e do III Encontro de Gestores deste TRT, 
respectivamente, nos dias 31/1 e 1º/2/2019, com prejuízo de sua jurisdição em suas  
lotações originárias. 

3-Retificar as Portarias GP nºs 46, 54, 56, 59 e 60/2019, 
que autorizaram a concessão de diárias aos Excelentíssimos Juízes MAURÍLIO 
RICARDO NÉRIS, FRANCISCO JOSÉ CAMPELO GALVÃO, ÉRICO RENATO 
SERRA CORDEIRO, HIGINO DIOMEDES GALVÃO e FÁBIO RIBEIRO SOUSA, 
respectivamente, a fim de participar dos eventos supramencionados, para fazer 
constar que o afastamento será com prejuízo de sua jurisdição em suas  lotações 
originárias. 

Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
                              (Assinado Digitalmente) 
SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 
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